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	REITERA TERMOS DAS INDICAÇÕES DE N° 172/10 DE 01/03/2010, N° 861/10 DE 08/08/2010 E N° 1134/11 DE 12/12/2011 QUE SOLICITOU AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE DESENVOLVA ANUALMENTE UMA “COLONIA DE FÉRIAS” NO PERIODO EM QUE OS ALUNOS ESTIVEREM EM FÉRIAS ESCOLAR.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA Termos das indicações de n° 172/10 de 01/03/2010, n° 861/10 de 08/08/2010 e n° 1134/11 de 12/12/2011 que solicitou ao Executivo Municipal, que desenvolva anualmente uma “colônia de férias” no período em que os alunos estiverem de férias escolar.
JUSTIFICATIVA:


Contando com a participação de profissionais habilitados, o projeto colônia de ferias poderá ser realizado nas escolas de forma a propiciar as crianças “colonistas” participantes momentos agradáveis e prazerosos. Durante o evento é fornecido ainda alimentação, atividades diversas através dos jogos, oficinas e brincadeiras orientadas. Tal projeto foi realizado no nosso Município com grande êxito e sucesso, porém, não houve continuidade nos demais anos.
O objetivo maior, esta em promover a integração de crianças de forma prazerosa e educativa. Através da exploração de diversas atividades lúdicas orientadas, incluindo músicas, oficina de sucata, brincadeiras, jogos dentre outros, como proporcionar noções de cuidados especiais á segurança, higiene pessoal, drogas, e outros temas fundamentais na construção e formação de nossas crianças. 

A recreação é uma forma de atividade de "passar o tempo" para obter a distração de um indivíduo, ou seja, relaxamento mental ou físico do corpo. Enquanto o lazer é uma forma de entretenimento ou descanso, a recreação exige um certo desempenho em atividades de forma a obter diversão. 

Não podemos deixar de frisar que além da a importância que o projeto tem para as crianças, os pais se beneficiam pelo fato de ter onde deixar os filhos nos períodos da férias letivas enquanto dão continuidade a sua rotina de trabalho, sabendo que as crianças estão em local seguro e com atividades educativas.

E ainda, com tal ocupação tiraríamos estas crianças das ruas e diminuiríamos as possibilidades de “marginalização“ dos mesmos.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 

 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos treze dias do mês de Agosto do ano de dois mil e treze.

LUIZ HENRIQUE

Vereador
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